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Autor: Vereador ERASMO CARDOSO PEREIRA E DIONIZIO APARECIDO VIARO 

"DIOCAR". 

Dispõe sobre "multa administrativa ao 
agressor das vitimas de violência doméstica 
e familiar", e di outras providências, 

O Plenário da Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Art. 1° Aquele que, por ação ou omissão, der causa ao acionamento do 
serviço público de emergência por conta de lesão, violência fisica, sexual ou psicológica, dano 
moral ou patrimonial causado à mulher, sera sancionado com multa administrativa pelos 
custos relativos aos serviços públicos prestados, diretamente ou pelas entidades da 
Administração direta ou indireta do Município, para o atendimento às vitimas em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos serão destinados ao custeio de 
políticas públicas voltadas à redução da violência doméstica e familiar. 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, violência doméstica e familiar é aquela 
definida pela Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 30 Para os fins do disposto no art. 10 desta Lei, considera-se acionamento 
do serviço público de emergência todo e qualquer deslocamento ou mobilização da 
Administração direta ou indireta do Município para prestar os seguintes serviços de assistência 
is vitimas, entre outros: 

I — atendimento móvel de urgência; 
II — atendimento médico na rede municipal de saúde; 
III — busca e salvamento; 
IV — saúde emergencial; 
V — atendimento psicológico. Parágrafo único. Quando prestados quaisquer dos 

serviços previstos neste artigo, sera realizado protocolo com a descrição dos procedimentos e 
providências adotados por parte do Poder Público. 

Art. 4° 0 valor da multa prevista no art. 1° poderá ser de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

§ 10 Nos casos de violência doméstica e familiar que resultarem em ofensa 
grave à integridade ou à saúde fisica ou mental da vitima, nos termos do art. 129 do Código 
Penal — Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o valor da multa prevista no caput 
sera majorado em 50% (cinquenta por cento). 

§ 2° Nos casos de violência doméstica e familiar que resultarem em aborto ou 
morte da vitima, o valor da multa estipulada no caput será majorado em 100% (cem por 

Ok. ento). 

Pereira F. resmo • - • 
Verea
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PROJETO DE LEI N° P3105/21 
Art. 5° 0 Município elaborará relatório contendo o quantitativo anual de multas 

aplicadas com base nesta Lei, bem como o valor das multas aplicadas. 
Parágrafo ánico, O relatório previsto no caput deste artigo poderá ser 

publicado em site eletrônico oficial do Município de Sarandi. 

Art. 60 0 termo inicial para a contagem do prazo prescricional relativo A 
cobrança da multa administrativa de que trata esta Lei será a data do último protocolo de 
atendimento realizado pelo Poder Público, envolvendo o mesmo agressor. 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei que tem como objetivo dispor sobre a aplicação de multa 
administrativa ao agressor das vitimas de violência doméstica e familiar, nos termos do art. 8°, 

da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, o combate A violência 
doméstica é de competência conjunta e articulada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. Tanto o atendimento e a proteção A mulher em situação de violência, quanto A 

atividade de repressão e persecução do agressor, exigem uma constante atualização e 
adequação aos resultados que vão sendo apurados. É fundamental, para tanto, que os 

agressores sejam coibidos, controlados, reeducados e sejam sancionados pecuniariamente 
pelos danos causados. A violência que vivem muitas mulheres no Brasil, sem distinção de 

raça, classe, religião, idade ou qualquer outra condição, é uma situação generalizada, é uma 
ofensa A dignidade humana e uma manifestação de relações de poder historicamente desiguais 

entre mulheres e homens. Os indices de violência contra a mulher ainda são calamitosos no 
Pais, mesmo com a criação das leis do Feminicidio, em 2015, e Maria da Penha, em 2006, 

para punir os autores da violência no ambiente familiar. Para se ter uma ideia, o Brasil registra 
1(um) caso de violência doméstica a cada 2 minutos, registra também o número absurdo de 

180 estupros por dia e, pelo menos, sete mulheres morrem todos os dias vitimas de violência, 
estatística que coloca o Pais em quinto lugar no ranking entre os que mais cometem 

feminicidio no mundo. Um número altíssimo, mas, ainda assim, ignorado. Mesmo com alguns 
avanços na legislação e com o maior esclarecimento da sociedade a respeito do assunto, ainda 

há desafios, como o atendimento especializado As vitimas, ainda muito deficitário, e a 
necessidade de agilidade na condução e informação do andamento do processo. Importante 

registrar os relatos de mulheres sob medida protetiva que ao recorrerem a policia por telefone 
enfrentaram e certamente ainda enfrentam, dificuldades de serem atendidas com a urgência 

devida. Quaisquer aperfeiçoamentos legislativos que amparem melhor a vitima contra atos que 
violem seus direitos tornam-se urgentes e inadiáveis. Em abril, quando o isolamento social 
imposto pela pandemia já durava mais de um mês, a quantidade de denúncias de violência 

contra a mulher recebidas no canal 180 deu um salto: cresceu quase 40% em rela s—a41
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5 PROJETO DE LEI N° 11310 /ci 
mesmo mês de 2019, segundo dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos. 

Plenário Adércio Marques da Silva 16 dias do mês de Julho de 2021. 

Divisão de Arquivos Históricos - DAH 
Informo que NÃO HA impedimento para o 
prosseguimento desta propos* ura em virtude 
de haver outra lei. 

Dalvecir Ap recido Bows 
Divisão de arquivob historicos 

Divisão de Arquivos Históricos - DAH 
Responsável 

Informo que Hit impedimento para o 
prosseguimento desta propositura em virtude 
de haver outra lei. 

Divisão de Arquivos Históricos - DAH 
Responsável 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 102 / 2021 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 40377 

DATA: 

Requerente: 

23/07/2021 - 14:58 

ERASMO CARDOSO PEREIRA 

CPF/CNPJ: 816.415.329-04 

Endereço: Carlos Gomes, 2.327-B 

Complemento: Casa. 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: 

RG/Insc. Est.: 5.366.221-8 

Bairro: Jardim Panorama 

CEP: 87113-100 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre multa administrativa 

DISPÕE SOBRE "MULTAADMINISTRATIVAAO AGRESSOR DAS VITIMAS DE VIOLÉNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR", E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

MONICA CRISTINA GONZALVES 

Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 

objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 

excetuando-se, nesta (Alma hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo:". 

.": \CIP4t 
1-4,̀ ' <z• 

(fi FLS 
7 

tS' 

\ )1. 0 C 

‘ 1"kDO ?PO' ,....2...0 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camara(i'vems.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI Ng 3105/2021. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
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Favorável Contrario 
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Vereador 
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Vereador 
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PARECER N.° 050/2021 — ASSESSORIA JURIDICA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3105/2021 
SOLICITANTE: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
ACOMPANHA PARECER OU ANÁLISE PRÉVIA: NÃO. 
OBJETIVO: PARECER JURÍDICO 

hY(rètbiEN fi RECEBit.X.,

EM  CW 08 " 

4.b Avt7 
HORA.
Por: 
PROTOCOL 

1. DO RELATÓRIO 

EMENTA: parecer jurídico sobre projeto de lei que 
dispõe sobre multa administrativa ao agressor das 
vitimas de violência doméstica e familiar e dá outras 
providências. 

Envia-nos a requerente, através de sua Presidência, o presente 

processo legislativo constituído sob número e conteúdo previamente epigrafado e 

respectivamente relatado no ementário supra, porém, não constando especificamente a 

dúvida, questionamento, ou indicação precisa do que se busca no presente caso. 

Porém, constata-se apenas análise da divisão de arquivos 

históricos, que opina pela continuidade na tramitação, uma vez não encontrado outra lei 

conflitante ou existente para anotação prévia. Inicialmente, e somente para frisar, a 

Comissão consulente, bem como a divisão de processos legislativo não proferiram 

qualquer análise preliminar, nem mesmo especificaram qual a dúvida ao departamento 

jurídico. 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa do nobre 

Vereador Erasmo Cardoso Pereira e Dionizio Aparecido Viaro, que dispõe sobre multa 

administrativa ao agressor das vitimas de violência doméstica e familiar e dá outras 

providências. 

Destacamos, que fundamentado pelo principio da eficiência 

administrativa, bem como, para a celeridade do ato, e considerando, a inexistência de 

qualquer questionamento pontual, direto, objetivo do que se busca com o projeto junto 

ao departamento jurídico, apreciaremos sumariamente eventuais impedimentos ao 

seguimento do projeto para seu ajuste, e não havendo impedimento, proferiremos 

parecer pela continuidade. 
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PARECER N.° 050/2021 — ASSESSORIA JURÍDICA 

0 presente processo merece atenção, pois é condição para aplicação 

da multa, quem der causa ao acionamento ao serviço de emergência, usando como 

critério os gastos dos serviços públicos prestados. Entretanto, alguns serviços, não são 

integralmente de competência municipal, mas sim estadual, como policia civil, patrulha 

maria da penha, delegacia civil, hospital — SUS, dentre outros. Ademais, em alguns 

casos, merecem investigação competente, podendo, em alguns casos, haver multa 

administrativa por esta lei e ser o suspeito inocentado na esfera judicial, cabendo, 

portanto_ uma ação contra o município sobre a multa, se provado que o mesmo não deu 

causa. E preciso refletir. 

Neste sentido, após essas reflexões, se confirmado que não cria 

despesa ao Poder Executivo, entendemos que o projeto em questão não esbarra em 

óbices, uma vez presente a competência do legislativo, a ausência de criação de 

despesas para outro poder, a inexistência de competência privativa de outro poder. 

ssim, entendemos, de forma sumarissima, que referido projeto, não interferindo em 

situações de competência do Poder Executivo, nem mesmo criando receita para aquele 

Poder, poderá ser submetido a votação desta casa. 

A opinião desta Procuradoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legitima do Parlamento. Ademais, a 

análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e 

Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a 

análise técnica e meramente opinativa. 

Cabe à Comissão de Justiça e Redação analisar os argumentos e 

fundamentos expostos e as Comissões de caráter técnico e ao Plenário adentrarem no 

mérito da proposta, notadamente por consistir em norma de policia administrativa — por 

sua natureza limitadora do exercício de liberdades individuais. 
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Esse é o Parecer, salvo Juizo diverso e ressalvados os aspectos alheios 

as atribuições deste Advogado. Derradeiramente, anoto que esta o presente processo 

condicionado à análise, apreciação e aprovação da autoridade superior. 

Sarandi, 30 de agosto de 2021. 

oger danha 
OAB/PR-67.922 

soçgJáfia Municipal de Sarandi 
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OFÍCIO N° 029/2021/ERASMO 
Sarandi, 11 de novembro de 2021. 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Camara Municipal de Sarandi 
Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Assunto: Arquivamento de Projeto de Lei 

Senhor Presidente, 

1 O Infira-assinado, Vereador com assento neste Legislativo, vem através do 

presente, com a especial finalidade de solicitar a Vossa Excelência, o ARQUIVAMENTO do 

Projeto de Lei n° 3105/2021 de minha Autoria, com o edil Dionizio Aparecido Viaro, em virtude 

de parecer jurídico pela inconstitucionalidade, emitido pela Assessoria Jurídica desta Casa de 

Leis. 

Respeitosamente, 

( 4X Deferido 
( ) Indpfetido 
Sarandi, 11/11,1 

Presidente 

ERASMO EREIRA 
Vereador da amara 

ver.era@cms.pr.gov.br 

DIONIZI I ' CIDO VIARO 
Verea r da Câmara 

ver.dionizio@cms.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEBIDO PI,ADM E PROT LO - DPR 

Data: 
Nora: 
Por: 

OFICIO N° 029/2021 /ERASMO 


